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                                       DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  CONTRATO  DE
OPERAÇÕES  DE  CRÉDITO.  DEVER  DO
RECORRENTE EM APRESENTAR DOCUMENTO
COMUM  ÀS  PARTES.  DESCUMPRIMENTO.
PRETENSÃO  RESISTIDA  CONFIGURADA.
PROPOSITURA  DE  AÇÃO  JUDICIAL.
SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
ÔNUS DE QUEM DEU CAUSA À PROPOSITURA
DA  DEMANDA.  RESPONSABILIDADE  DO RÉU.
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS  DEVIDOS.
SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  ARBITRAMENTO  EXCESSIVO
DA  VERBA  HONORÁRIA.  REDUÇÃO.
POSSIBILIDADE.  INTELIGÊNCIA  AO  ART.  20,
§4º,  DO  CPC.  PRECEDENTES  DO  STJ.
APLICAÇÃO DO ART. 557,  CAPUT, E §1º-A, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. PROVIMENTO
PARCIAL DO APELO. 

-  Nos  moldes  do  entendimento  do  Colendo
Superior  Tribunal  de  Justiça,  “não  se  admite  a
recusa  de  exibição  de  documento  comum  às
partes,  notadamente  quando  a  instituição
recorrente  tem  obrigação  de  mantê-lo  enquanto
não  prescrita  eventual  ação  sobre  ele”  (Superior
Tribunal de Justiça STJ; AgRg-Ag 1.101.711; Proc.
2008/0222432-9;  SP;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.
Paulo  de  Tarso  Sanseverino;  Julg.  28/06/2010;
DJE 03/10/2010).
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- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é
pacífica em reconhecer que a cautelar de exibição
de documentos,  por possuir  natureza de ação,  e
não  de  mero  incidente  processual,  legitima  a
condenação  da  parte  vencida  ao  pagamento  da
verba  honorária,  tendo  em  vista  a  aplicação  do
princípio da causalidade.

-  Na hipótese,  em se tratando de demanda sem
grande  complexidade,  a  redução  dos  honorários
advocatícios  sucumbenciais  é  medida  que  se
impõe.

- Conhecimento do apelo para, monocraticamente,
dar-lhe parcial provimento.

VISTOS, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  pelo BANCO
BRADESCO S/A em face de sentença que, nos autos da "Ação Cautelar
Exibitória de Documentos" judicializada por  EDIVIRGENS MORAIS DE
MEDEIROS DUARTE, julgou procedente o Pleito autoral para determinar
que o réu apresente, no prazo de 15 dias,  o  contrato de financiamento e,
ainda,  o  demonstrativo  de  todas  as  tarifas,  juros  e  taxas  cobradas  na
avença (...),  bem  como  condenou  o  réu  ao  pagamento  de  custas  e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com
base no art. 20, § 4º, do CPC. (fl. 76).

Inconformado,  o  promovido  interpôs  apelação  (fls.  79/87),
alegando que a proposição da presente ação é infundada, tendo em vista a
autora  não ter  acostado aos autos  nenhuma prova de que a instituição
apelante tenha se negado a fornecer os documentos pleiteados na inicial,
limitando-se  tão  somente  a  alegar  o  fato.  Assevera  que,  no  caso,  há
ausência do periculum in mora e do fumus boni iuris para a concessão da
presente  cautelar,  bem  como  argumenta  sobre  a  inaplicabilidade  de
presunção  do  Art.  359,  do  CPC  e  do  não  cabimento  da  fixação  de
honorários advocatícios por não configurar pretensão resistida.

Ao final, pugna pela reforma da sentença, a fim de que seja
afastada sua condenação ao pagamento de honorários de sucumbência,
ou, alternativamente, que seja minorado em patamares razoáveis.

Contrarrazões  às  fls.  94/96,  pugnando  a  autora  pela
manutenção do decisum objurgado.

Cota  Ministerial  às  fls.  102/103-V,  sem  manifestação  de
mérito

É o breve relatório.
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FUNDAMENTAÇÃO  .

Presentes  os  pressupostos  recursais  de  admissibilidade
recursal (intrínsecos1 e extrínsecos2), conheço do apelo. 

De  uma  análise  dos  autos,  vejo  que  a  parte  recorrente,
embora devidamente citada, deixou de apresentar toda a documentação,
objeto da cautelar de exibição, comprovando, assim, sua recusa.

Nesse passo, tenho que a pretensão da parte demandada
não merece acolhida.

Verifica-se da decisão recorrida que a sentença de 1º grau
acolheu o pleito autoral para a apresentação dos documentos pretendidos
na exordial, tanto em virtude do dever de informação ao consumidor (art. 6º
III, do CDC), como pelas disposições contidas no CPC, vez que se trata de
documento comum que se encontra em poder da recorrente, tendo lugar a
exibição judicial, nos moldes do art. 844, II, do CPC.

Pois bem.
Como se sabe, a instituição financeira é a única capaz de

apresentar  o  documento  solicitado  pela  parte  apelada,  pois  esta  é
hipossuficiente em relação ao caso, pelo fato do serviço bancário tratar-se
de relação de consumo.

Assim,  de  acordo  com  o  princípio  da  transparência,  a
recorrida  faz jus à  obtenção  de  informações  sobre  o  financiamento  em
questão, sem ônus, para poder ingressar com o que entender de direito em
face do banco, ora apelante.

Por isso, não se pode vislumbrar que o apelante não possui
as informações pleiteadas, já que apenas o banco é quem possui em seus
arquivos tais informações, independentemente, do tempo transcorrido.

Sobre  a  ação  de  exibição  de  documentos,  eis  algumas
decisões:

(...).  A ação de exibição não visa,  precipuamente,  obter  a
coisa  ou  o  documento,  mas  apenas  descobrir  o  seu
conteúdo.  O  pedido  de  exibição  de  documento  pode  ser
aforado  em  caráter  cautelar  ou  não  cautelar,  com  isso
ensejando ao interessado instruir  futura ação,  ou  mesmo
avaliar  seu  Direito  Material,  evitando  lide  temerária  ou
pedido  excessivo.  Inteligência  do  art.  844,  II  do  CPC.
Precedentes jurisprudenciais. (JTARS 80/260).
DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL  -  PROCESSUAL  CIVIL  -
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO  COMUM  ÀS  PARTES  -
LEGALIDADE  -  ART.  358,  III,  DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - I - A ação cautelar de exibição só é admitida como
preparatória de ação principal. O que caracteriza a exibição
como medida cautelar é servir ela para evitar o risco de uma
ação mal proposta ou deficientemente instruída. II – Sendo

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.
2 Tempestividade e regularidade formal.
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comum às partes os  documentos que se pretende sejam
exibidos e estando elas em poder de uma delas, é incabível
a  recusa  à  exibição.  III  -  Apelação  e  remessa  oficial
improvidas.  Conhecer.  Negar  provimento  ao  recurso
voluntário  e  ao  oficial.  Unânime. (TJDF,  AC  n.
19980110124596,  3ª  CCív.,  Rel.  Des.  Nívio  Gonçalves,  DJU
05.04.2000, p. 27) – destaquei.

O STJ,  aliás,  já  decidiu  que  a  instituição  financeira  deve
exibir os documentos requeridos, não podendo criar ressalvas, verbis:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO
- EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -  DEVER DA INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA DE APRESENTAR  DOCUMENTO COMUM ÀS
PARTES – OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI - DEVER DE
INFORMAÇÃO  -  PRINCÍPIO  DA  BOA-FÉ  OBJETIVA  -
CONDICIONAMENTO  OU  RECUSA  -  IMPOSSIBILIDADE  -
AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR  –  INOVAÇÃO
RECURSAL  -  ANÁLISE  NESTA  FASEPROCESSUAL  -
IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO.” (STJ – AgRg no
AREsp  82733  SP –  Relator(a):  Ministro  MASSAMI  UYEDA –
Julgamento:  28/02/2012  -  Órgão  Julgador:  T3  -  TERCEIRA
TURMA – Publicação: DJe 08/03/2012) – destaquei.

No  tocante  aos  honorários,  tendo  em  vista  que,  até  a
presente  data,  o  banco  recorrente  não  apresentou  os  documentos
pleiteados pela parte autora, não há que se falar em ofensa ao princípio da
causalidade  em  razão  da  condenação  ao  pagamento  de  custas  e
honorários advocatícios.

A propósito, assim decidiu o STJ:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
RECURSO  ESPECIAL.  CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VALOR ARBITRADO NA
SENTENÇA. MANUTENÇÃO. RAZOABILIDADE. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. A cautelar de exibição de documentos,
por possuir natureza de ação, e não de mero incidente
processual, legitima a condenação da parte vencida ao
pagamento  da  verba  honorária,  tendo  em  vista  a
aplicação do princípio da causalidade. 2. Não se altera o
valor dos honorários advocatícios arbitrado na sentença com
base no art. 20, § 4º, do CPC e mantido em sede de recurso
especial quando condizente com o trabalho realizado pelos
patronos  da  parte  vencedora  na  condução  do  feito  e  na
elaboração de peças processuais nas instâncias ordinária e
superior. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ - AgRg nos
EDcl  no  REsp:  1301372  RS  2012/0009031-2,  Relator:
Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  Data  de
Julgamento: 10/09/2013, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de
Publicação: DJe 16/09/2013) – destaquei.
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Contudo,  quanto  ao  valor  atribuído  aos  honorários
advocatícios, vislumbro que o valor fixado em primeira instância, qual seja,
R$ 2.000,00 (dois mil reais), extrapola os ditames do art. 20, § 4º, do CPC,
uma vez que se trata de demanda sem grande complexidade, em que se
busca tão somente a exibição de um contrato, sendo o valor arbitrado a
título de verba honorária, deveras exorbitante.

Nestes  termos,  entendo  que,  no  tocante  aos  honorários
advocatícios,  é  caso  de  redução  do  valor  para  R$  500,00  (quinhentos
reais), que bem atende ao disposto no sobredito dispositivo legal.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL  AO
RECURSO,  o  que  faço  de  forma monocrática,  nos  termos do  art.  557,
Caput, e  §1º-A,  do  CPC,  por  estar  em confronto  com  a  jurisprudência
dominante dos Tribunais Superiores, para determinar a redução do valor
dos  honorários  advocatícios  para  R$  500,00  (quinhentos  reais),
mantendo-se inalterados os demais termos da sentença a quo.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 25 de setembro de 2015.

                      DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

                               Relator
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